 LEI MUNICIPAL Nº 733/2011, DE 28 DE JUNHO DE 2011.
“CRIA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO ESTABELECE SUAS ATRIBUIÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
BIANOR SANTIN, Prefeito Municipal de Engenho Velho - RS, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,

FAZ, saber que a Câmara Municipal dos Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte LE I:
Art. 1º. - Fica criado o seguinte cargo de provimento efetivo:
DENOMINAÇÃO DO CARGO         Nº DE CARGOS      PADRÃO   JORNADA

AUXILIAR DE COMUNICAÇÃO                    01
         

01            40 horas

Art. 2º - O artigo 3º da Lei Municipal nº 004/93, de 25 de janeiro de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: “O quadro de cargos de provimento efetivo é integrado pelas seguintes categorias funcionais, com o respectivo número de cargos e padrões de vencimentos:

“...”

Denominação da Categoria Func.
    Nível

Nº de Cargos
       Padrão

      Auxiliar  de Comunicação         
 Alfabetizado
                    01

01   

“...” 


 Art. 3º. – As atribuições, bem como os requisitos para provimento do cargo encontram-se no anexo I que passa a fazer parte integrante da presente lei.

                                      Art. 4º - As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias constantes do orçamento vigente.
 Art. 5º. - Esta Lei entra em vigor, na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO/RS, 28 DE JUNHO DE 2011.
Bianor Santin,

Prefeito Municipal.

Registre-se. Publique-se.

Data Supra.

Lourdes Valduga Sfredo

Sec. Mun. da Administração

ANEXO I

CARGO: AUXILIAR DE COMUNICAÇÃO
PADRAO: 01
SERVIÇO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
SÍNTESE DOS DEVERES: Compete ao Auxiliar de Comunicação auxiliar nas secretarias do município, organizar tarefas de atendimentos ao público, promovendo medidas que visem melhorar os serviços oferecidos pelo ente público; organizar e executar tarefas culturais nas mais diversas modalidades existentes no município; operar com aparelhos telefônicos e mesa de ligação; efetuar ligações solicitadas; auxiliar na busca e arquivamento de expedientes, tais como: fichas, ofícios, memorandos, livros e outros documentos, auxiliar na classificação, separação e distribuição de expedientes, consultar a registrar anotações em fichários, manter contato com o público, prestando-lhe todas as informações que estiverem ao seu alcance; efetuar tarefas correlatas. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO:

a) Geral: Carga horária semanal de 40 horas.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

a) instrução: alfabetizado
b) Idade: mínima de 18 anos.

LOTAÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE AMINISTRAÇÃO.
